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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 36564410

www.mococa.sp.gov.br

Ofício no84812022

Mococa, 20 de setembro de2022.

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotaçôes orçamentárias, relativas à Lei no 4.95312021 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de Iei autoriza a abertura de crédito especial, criando a despesa
orçamentária correspondente, conforme documento anexo, em razão de repasse do
Fundo Estadual de Assistência Social, para aplicação em açÕes diretamente relacionadas
com o cadastro único.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente

RO BARISON
Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44' Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sP.gov.br

PROJETO DE LEI NO IO? . DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

"Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em sessão ordinária
realizada no dia _ de de 2.022, aprovou o Projeto de Lei no

12022 de autoria do Prefeito Municipal de Mococa Sr. Eduardo Ribeiro
Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LE!:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento do exercício financeiro de 2022, no valor
de R$ 23.508,30 (vinte e três mil quinhentos e oito reais e trinta centavos), em razão de
repasse do Fundo Estadual de Assistência Social, observadas as seguintes classificaçÕes
institucional, funcional programática e econômica, aberta:

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
01 - MANUTENÇÃO DTRETORIA E DEPENDÊNChS
08.244.0080.2.049 - MANUTENÇÃO DA DtRETORTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HAB.
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha 720)........................R$ 23.508,30
FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
cÓDtco DE APLICAÇÃO: 0500 -Assistência Social

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o PIano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 20 DE SETEMBRO DE 2022,
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSO N" 235/2022

PROJETO DE LEI N" 138/2022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 78, inciso II, alinea "a",

do Regimento Interno da Cãmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

para manifestação quanto ao aspecto financeiro-orçamentário da

propositura.

Câmara Municipal de Moco ca, 27 de setembro 2022.

GELA
Presidente

o

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp.leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO"
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'23512022

PROJETO DE LEI N" 138/2022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE

\- NOMEAÇÃO DE REI,AfOB

da ISSAO

NOME:

DATA DA NOMEAÇÃO:

lssao

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTQ,
EINANÇASE CONTABILIW

PROCESSO N" 235t2022

PROJETO DE LEI N" 138/2022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ RELATAR ATE: I

\,

J

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE (COFC)

nnfnnÊNCIA :- Projeto de Lei n' 138t2A22

INTERESSADOS :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASST]NTO :- Autoriza a abertura de crédito especial e dá
outras providências.

RBLATOR

Voto do Relator:

A propositura em epígrafe trata de crédito especial oriundo

de repasse do Fundo Estadual de Assistência Social, para aplicação em ações diretamente

relacionadas com o cadastro único, no valor de R$ 23.508,30.

Desta forma, como relator da presente matéria, tendo sido

realizadareunião da Comissão no dia 30 de setembro de2022,concluo que a propositura

atende aos aspectos orçamentrírios e contábeis, e, desta forma, decido exarar VOTO

FAVORÁVEL à sua aprovação.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 3 de outubro de 2022

"Dra. Esther de Figueiredo

- CEP: 13.Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro 730-447 - Mococa/SP
Ferraz"

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

\-

4 il

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - ltíococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br

FAVORÁVEL (acompaúa o '

r.ruto:r,.
voto em

sêpmado)

\t,
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N' 135/2022
PROJETO DE LEI N' 13812022

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras

providências.

Art. to - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Especial no orçamento do exercício financeiro de 2022, no valor de RS

23.508,30 (vinte e três mil quiúentos e oito reais e trinta centavos), emtazáo de repasse

do Fundo Estadual de Assistência Social, observadas as seguintes classificações

institucional, fu ncional pro gramática e econôm ica, aberta'.

16 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

01 - MANUTENÇÃO DIRETORIA E DEPENDÊNCIAS

08.244.0080.2.049 - MANUTENÇÃo DA DIREToRIA DE DESENVoLVIMENTo

SOCIAL E HAB.

4.4.g0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha720)........................R$

23.508,30

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 0500 - Assistência Social

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o

recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3'- Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

1

Edifício "Dra. Esther de
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo Ferraz"

- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
w\jurv. mococa ^ sp. leq. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOGRAFO N" 13512022
PROJETO DE LEI N" 138/2022

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de 3 de2022.

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI

Presidente

MPRISCILA GO

1" secretária em exercício

\,-

2
EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. §p. leq. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROTOCOLO

Número

a,c(+

Data

Bnat2022

Rubrica

R EQU ER I t/l ENTO N' &_t2a22

Os V-ereadores que subscrevem, dentro das ciisposiçÕes Regimentaise após a manÍfestação do Nobre Plerrário, tendo em vista a tinatioade da propositura,
requerern convccação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1' PROJE'IO DE LEI No 138/2022, de autoria do Prefeito Municipat EduardoRibeiro Barison Autoriza a abertura de crédito especià|, e 6á outrasprovioências. (Referente a repasse cjo Fundo Estadual de Assistência Social,para aplícaçã_o e,m açÕes ciretarnente relacionadas com o cadastro único, novalor de R$ 23.509,30)
2' PROJETO DE LEI COMPLEI\IENTAR l..jo 01 §12022, de autoria do prefeito

lúunicipal Eduardo Ribeirc Barison - Altera as tabelas B e C do Anexc ll da Leino 2'075, de 04 de abril de 1991 para ampliar vagas de empregos públicos
permanentes.

Plenário Venerando Ribeiro da Si , 3 de outubro de Z02Z
\.

)

(\
V

4v

EL LAM,M

0

DESPACHO

APROVA

Requer convocaçâo de Sessâo
Extraordinária para aprovação de
mateqlas que especifica.

EMENTA

)

f* (" \fnh

q

s,t-"ü^
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁ'TryO

voTAÇÃO TOM|NAL
sessÃo
DATA
HonÁRro
QUORIJM
runtÉRrR
TURNO
PROTOCOLO

3 DE OUTUBRO D82022
st. sessÃo oRDtNARIA - 184 LEGIS LATURA. z" pERÍooo

: 19 HORAS.
MAIORIA ABSOLUTA.
RE ERIMENTO SOLIC ITANDO URGÊNCIA ESPECIAL

Nrco
t2022

VEREADORES
VOTOS

revoRÁvel coNTRÁRIo AUSENTE

1- ADRIANA BATISTA DA S]LVA
2- ADRIANA PERTANEZRUIZ
3- BRAS LI NOI IANTON Do ME oRAES
4- CLAYTON DIVINO BOCH
5- ELI LA MAZIERO
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES
7- JO NIO SOUSAAN
8- ROBERTO PEREIRAJ
9- LUIS FERNANDO DOS SANTOS
10- NILTON C SAR GREGHI
11- PAULO

SANTOS
RODR.IGUES DOS

{
12- PATJLO RGIO MIQUELIN
13- PRISCILA GON S
14- ELIAPARECIDA FAUSTINOROS

(
15- THIAGO JO COLPANI

Votos Favoráveis
Votos Contrários
Ausentes
Abstençôes
Total

oLl

t5

Q,*r"A-
o rio

*

x
7 X

)(
.1,x

CÉSAR

x Ír'
x

BATISTUTI

X
\,


